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Ata n° 25/2025 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projeto de Lei Executivo nº 050, e Projetos de Lei Legislativo nº 36/2025 e 37/2025. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 050/2025, que autoriza a celebração de acordo e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposta visa autorizar a celebração de acordo pelo município de Sapezal, pondo fim a mais de uma década de conflitos fundiários e ambientais.  Diante do exposto a Comissão entende que o PL é relevante, pois o acordo visa a recuperação de patrimônio público, visa também economizar recursos judiciais e resolver um passivo ambiental antigo que é de conhecimento de toda a sociedade, o presente PL busca promover maior segurança jurídica e sustentabilidade no desenvolvimento urbano, podendo o mesmo seguir seus tramites por esta Casa de Leis. Projeto de Lei Legislativo nº 036/2025, que altera a lei municipal nº 1.69812023 – Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Sapezal, estado de Mato Grosso e dá outras providências. Autor: Mesa Diretora. Relator: Eliston Guarda, a Comissão fez uma análise do PL, que tem por objetivo realizar alterações no quadro de pessoal do Poder Legislativo, no que concerne a criação e readequação de cargos comissionados, ampliação de vagas de cargos efetivos e autorização para instituição de verba indenizatória aos cargos comissionados de simbologia DCA-1 até DCA-9. Fora juntado a estimativa de impacto financeiro / orçamentário, conforme determina a Lei Complementar Federal 101/2000, portanto dá-se prosseguimento do feito. Projeto de Lei Executivo nº 037/2025, que cria o centro de Estudos e Capacitação Legislativa da Câmara Municipal de Sapezal – ELESAPE, estabelece suas finalidades e estrutura, e dispõe sobre a docência e a interoperabilidade institucional. Autor: Mesa Diretora. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposição tem como finalidade criar a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Sapezal, no estado do Mato Grosso, o presente projeto fundamentou-se na necessidade de aprimorar a qualidade do Poder Legislativo Municipal, de modo a assegurar maior eficiência na gestão de recursos humanos, em consonância com os princípios da eficiência, razoabilidade e economicidade que regem a Administração Pública. A Comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Nada mais havendo tratar, o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 09:48, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 


Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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